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ESTADO DA BAI-IIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO 

cOMUNICAcAO INTERNA DA MoTlvAçAo 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 

Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 013/2022 

Considerando a continuidade da Iocaçâo de imovel destinado ao FUNCIONAMENTO DA DPM 

DEPARTAMENTO DA POUCIA MILITAR DO MUNICIPIO DE ITAE11 - BAHIA, sern a qual poderá ocasionar 

prejuizo 30 municipio; 

Considerando que a referida Iocacão se faz necessária pela inexistência de espaço próprio pertencente 

a essa adrninistraço püblica que permita a instalação e funcionamento deste Departamento; 

Considerando que a razâo para escolha deste imovel se deve ao tato de ser o ünico imóvel que 

apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da Adrninistraco, especialmente por possuir 

IocaIizaco e espaco adequado para atender as demandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 

inexisténcia do outros imOveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade destacada; 

Considerando que o mesmo atende 80 Principio da Economicidade, visto que os prcços ofertados näo 

sofreram rnajoracão; 

Por esses motivos é que solicitarnos a PRORROGAcAO DE PRAZO 30 contrato n2  013/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, modalidade de INEXIGIBILIDADE N2. 010/2022 , vinculada ao Processo 

Administrativo nc 014/2022, tendo coma LOCADOR o Sr. RUAN BORGES SANTOS, inscrito CPF n2  

077.790.805-01, considerando a valor mensal de R$ 1.780,00 (urn mil setecentos e oltenta reals) 

perfazendo o Valor Global anual de R$ 21.360,00 (vinte e urn rnil trezentos e sessenta reals), passando 

o mesmo a ter sua vigência ate 28 do Dezembro de 2024, e contorrne a clàusula contratual permissiva e 

da previsäo legal autorizativa, fundamentando nossa sohcitacäo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DOTAçOES: 

6rg5o: Secretaria Municipal de Administracão 

Projeto/Atividade: 2.007 - Gestão das Açöes da Secretaria Municipal de Administraço 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Sen'. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

ltaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

,)SANDRO MONTEIRO CABRAL 

SECRE'fARIO MUNICIPAL DE ADMINI1 
/ 

Rua das Algarobas. s!n. Centro. Itacté Ba CEI' 46.790.000 
Eone:(t)),32IL2l2I ;Fax:(75).320.2127 



ESTADO DA BARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORJzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva 

e da previsão legal autorizativa do Contrato it2  013/2022, bern como no art 107, da Lei 

14.133/921, como também, a disponibilicJade de recursos orçarnentários para 0 exerciclo 
de 2024, fica autorizado a Comissâo de Licitaçào desta Prefeitura Municipal de Itaetê, 

Estado da Bahia, norneada através do Decreto n. 022/2022, iniciar os trâmites kgais para 

o aditarnento de prazo, cujo objeto é A LOCAcAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO 
DA DPM 

- DEPARTAMENTO DA POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE ITAETE —BAHIA, 

firmados entre este MunicIpio e o Sr. RUAN BORGES SANTOS, inscrito no CPF n2  
077.790.805.01. 

01w isto, solicitamos que a Cornissâo, bern corno a sua Apoio, prepare a minuta 
do termo de aditamento de contrato para encaminha Assessoria juridica desta 
Casa, visando a eniissâo de parecer nOS do art. 1 14. 133/21. 

• 
Jtaetê, 28 de Dezembro d 

de Finanças 

Rua das Algarohas. s/it. Centro, Itacté Ba - ('F1' 46790-000 
Ernie: (75)3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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ITAETE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MLJNICIPIO 

Parecer n2. 270/2023 Processo Administrativo n. 270/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERI'IO ADITIVO. ANALISE JUR1OICA. 
REGULARIDAOE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAo DE 
ApRovAçAo E CONTIP&JIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorio 

A Comissäo de Contratacâo encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 32  aditivo de tempo no contrato ,i9 013/2022 

40 firmado entre a Municipio de Itaetè e Ruan Gorges Santos. 

Veio Os seguintes documentos anexos: 

Cópia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
a divida 
ativa da união; 
Certidão Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de debitos tributãrios do municiplo de Itaetê; 
Certidão negativa de debitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Análise Juridica 

Inicialmente, é irnportante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas urna opinio sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideraçôes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, urna vez que essas decisôes estào sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma Forma, 

não teams a incumbencia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacöes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n2  14.133/2021. 

Primeiramente, e preciso esciarecer que Os servicos continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, I 

Rua das Algarobas, s/ri, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmai  1. corn 
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ITAETE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

cujo contrato nào se encerra corn uma Unica prestacào. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir 0 funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o serviço, comprometerido 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Püblico, sua paralisacão pode causar prejuizos não apenas a 

Administracão, mas também a populaçao. 

Quanto a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continuos 
poderâo ser prorrogados Sucessivamente, respeitada a 
vigencia maxima decenal, desde que baja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condiçOes e as 
precos permanecem vantajosos para a Aciministracão, permitida 
a negociacão corn o contratado ou a extinção contratual sern 
onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serem executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos perlodos, corn o objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a adrninistracao, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devern ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicào do pUblico, 

sendo permitida a forma eletrônica na celebracào. A legislacão tambem 

impôe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terao forma escrita 
e serão juntados ao processo que tiver dado origeni a 
contratacào, divulgados e niantidos a disposicão do pUblico 
em sitio eletrOnico oficial. 

N 
0 
C 
to 
0 

0. 
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ITAETE 
PREFEITLJRA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCIJRADORIA GERAL 00 MUNICIPIG 

§ 3Q Será admitida a forma eletronica na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências 
previstas em regulamento. 
§ 40 Antes de formalizar ou prorrogar 0 prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracão devera verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Wacional do 
Emprosas lnidOneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), ernitir as certidöes negativas do 
iriidoneidade, de impedimento e de débitos trabaihistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pornienorizada dessas disposicoes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos do QUO trata esta Lei regular-se-ão 
pelas suas clâusulas e pelos preceitos do direito pUblico, e 
a des serio aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicOes de direito 
privado. 

Art. 92. São necessrias em todo contrato clãusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacao ao edital de licitaçao e a proposta do 
licitante vencector ou ao ato que tiver autorizado a 
contratação direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicavel a execucão do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
Iv - 0 regime de execuçâo ou a forma de 
fornecimento; 

• V - o preco e as condicaes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustaniento de precos e 
os critêrjos de atualjzacão monetrja entre a data do 
adiniplemento das obrigacOes 0 a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medicào, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacào e para pagamento; 
VII - os prazos do inicio das etapas de execução, 
conclusào, entrega, observacão e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - a crédito pelo qual correrã a despesa, corn a 
indicacão da classificacão funcional programatica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz do risco, quando for o caso; 
x o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for a caso; 
XI o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibria econOmico-
financeiro, quando for a caso; 
XII . as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, :taete - Ba - CEP - 46.790-0e0 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmaii.com  
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I TAETE PREFEITURA MUNICIPAL OF ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICtPIO 

pelo contratado no caso de antecipacäo de valores a titulo 
de pagarnento; 
XIII - a prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos minimos estabelecidos nesta Lei e nas narmas tëcnicas 
ap1icveis, e as condiçOes de rnanutençâo e assistencja 
técnica, quando for 0 caso; 
XIV - as direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e Os valores das multas e suas bases de 
cá 1 Cu 10; 
XV - as condiçôes de irnportacao e a data e a taxa de 
cãmbio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacão do contratado de rnanter, durante toda a 
execucào do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assuniidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitação na licitacâo, ou para a qualificacào, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacão de o contratado cuniprir as exigncias 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestao do contrato, observados Os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - Os casos de extincäo. 

Ao término da anãlise dos autos, constato que todas as exigencias 

pertinentes forani devidarnente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questão esti em conformidade corn as disposicoes estabelecidas no edital. 

3. DA CONCLUSAO 
 

Diante do exposto, emito parecer favorãvel a Viabilidade da 

realização do aditivo para prorrogacão do contrato n2  013/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada lustificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam Os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer è 

submetido, respeitosamerite, a apreciação superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

9 
Mateus De Jesus Barberino 
Procurador Gcrat Do Municipic 

C 
00 
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C- 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTUAcAo 

Ao vigésimo oltavo dia do més de dezembro do ano de dois mll e vinte e trés, 

na sede da Prefeitura de ltaeté 
- Bahia foi encaminhada para esta Comissao Permanente de 

Licitaçào instituida pelo Decreto n°. 022/2022 o Processo Administrativo n° 270/2023 

oriundo da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAo, contendo a seguinte: 

A descricao clara e suficiente do objeto da licitaçao; 

Valores mensal e global do contrato; 

Justificativas da necessidade da continuidade do objeto da Iicitacao; 

Parecerjuridico fundamentado; 

Autorizaçao do Ordenador de Despesa Sr VICTOR CAUE CARDOSO 

QUEIROZ para a defiagraçao do processo administrativo de aditamento 

de prazo. 

Diante da documentaçao recebida, faco a juntada da portaria referida, autuando 

este processo interno para fins de aditamento de prazo. 

Assim para constar eu, SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES, Presidente da CPL, faço o 

presente registro e autuação. 

Itaetè-- BA, 28 de Dezembro de 2023. 

SCHEYLA OLIVE A CAIRES 

Presidente da CPL 

Rua das Algarobas. s/n, Centre, Itaeié Ba 
- CE!' - 46.790-000 

Fone: 75) 3320-2 12 1 (Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 

013/2022. A LocAçAo DE IMOVEL PARA 0 

FUNCIONAMENTO DA DPM - DEPARTAMENTO DA 

POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE ITAET - BAHIA. 

0 MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 9 . 13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste 310 representado 

através do Sr VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrIto no CPF sob n9  059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a Sr RUAN BORGES SANTOS, inscrito no CPF sob n9  077,790.305-01 

corn endereço na Avenida Rio Branco, n2 165, centro, Itaetê Bahia, denorninada LOCADOR, ajustarn a 

celebraçâo do presente Termo Aditivo ao Contrato nQ 013/2022, celebrado pelas partes aqu: 

qualificadas em 03 de Janeiro de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinan,'se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as pafles contratantes prorrogar 0 prazo do Contrato n2 013/2022, vinculado 

ao Processo Administrativo n2  014/2022, aIim de que o Sr RUAN BORGES SANTOS, preste o serviço 

constantes na Proposta da Licitaço Modalidade Inexigibilidade N. 010/2022. 

CLALJSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originário por mais 12 (doze) meses, corn vigéncia ate o dia 

28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn o saldo inicial do 

contrato de R$ 21.360,00 (vinte e urn mil trezentos e sessenta reais). 

CLAUSULA TERCEIRO -RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rua das Algarobas. S'fl. Centro, Itaetê Ba - ('El' - 40.790-000 
PCiTIer (7S) 2O-2 171/ Pax (7 11120.2 127 



_ 

1 
-- 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITUNA MUNICIPAL DE ITAETE 

projeto/Atividade: 2.007 - 6es15o das Aç8es da Secretarla Municipal de Adrninlstração 

E$ernento do Dospesa: 3.3.9036.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos OrdInr10 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficam ratificadas as demals clayáuias ey(abelecldas no contrato refeddo neste Termo Aditivo, que 

nb colidarn corn as josIçâes d,te lnsy1zmento. Par estarem Justos e acordados, firmam o presente 

termo cm 03 1tres14ias de lual /eor e fofma. 

Itaetê - de 

CNPJ 
Sr VII CAtJE CMDOSO QUEIROZ 
CPF: 

RUAN BORGES SANTOS 
CPF: 077.790.805-01 

LOCADOR 

I 

Rua das Algaróbas. sin, Cenro. Itaete - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121/Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
000 079 

U. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 01312022 

TERMO DE COWRATO DE LOCAçAO DE IMOVEL 
QUE ENTRE 9 aLEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ITACTE E IWAN BORGES SANTOS 

o MUNIcIPrO 0€ ITAETt, corn sede na Rua da Algarobas, s/n, Centro, ttaetê - Ba - CEP - 46.790-
000, inscrito no CNPJ sob o no 13.922.620/0001-20, ne.ste ato representado pelo Prefeito 
ZENILDO MATOS DE OUVEIRA, Inscrito no CPF sob o no 163.187.575-20, portador(a) da Carteira 
de Identidade no 163412529 SSP/BA, doravante denominado(a) LOCATARIO, e RLJAN BORGES 
SANTOS, inscrito no CPF sob o no 077.790.205-01, corn endereço na Avenida Rio Branco, no 165, 
Centro, Itaetê - Bahia, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo de no 01412022 e em observância as disposiçöes da i.ei no 14.133, de 10  de Abril 

de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as ciäusulas e condiØes  a 
seguir enunciadas. 

LQ AYSULA  

L1.Este Termo de Contrato tern coma objeto a tocaço de imóvel situado no endereco Travessa 
Magalhies Neto, s/n, Centro, ttaetê, para abrigar as instalacães do DPM - DEPARTAMENTO DA 

POUCIA MIUTAR do Municfpio de ltaetê - Bahia. 

2. tLAUSu1A SGUNDA-0A INEXIGIBIUDADE DEUCFTACAO 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é forma$izado corn fundamento no Art 74, inciso V, da Lei n 
14.133, de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de Iicitaco para a iocaçâo de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Administraço, cujas caracteristicas de instalaçôes e 
de IocaIizacào tornern necessária sue escolha? 

S 3. tLAUSULA TERCEflA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO 

3.1. 0 1.00ADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o Imévell em perfeitas condicöes de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificaçôes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaracêo atestando que nâo pesa sobre o imovel qualquer impedimenta de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a Iocaçio, ott, caso exista algum impedimenta, prestar 
os esciarecimentos cabiveis, inclusive corn a juntada da documentac5o pertinente, para fins de 

avaliacäo por parte do LOCATARIO; 
3.1.3. Garantir, durante a tempo da 1ocaç3o, a usa pacifico do imével; 
3.1.4. Manter, durante a locacäo, a forma e o destino do imovel; 
M.S. Responder petos vicios ou defeitos anteriores a Iocaco; 

3.1.6. Auxiliar a LOCATARIO na descnçio minuciosa do estado do imóvel, quando da realizaco da 

vistorla; 
3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importáncias pagas, vedada a quitaçäo 

genenca; 
3.1.8. Pagar as taxes de Adrninistracäo imobiliária se houver, e de intermediacöes, nestas 

compreendidas as despesas necessárias a aferiçk da idoneidade do pretendente; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ftaetE - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 000080 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.9. Pagar os irnpostos (especialmente Iniposto Predial Territorial Urbano - IPTIJ) e taxas, 
inclusive a conthbulçäo para o custelo de serviços de iluniinaçSo püblica, incidentes sobre a 
irnovel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, as sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.il. Manter, durante a vigéncia do contrato, todas as condicöes de habilitaçâo e qualificacäo 
exigidas no processo de dispensa de licitaçäo; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer atteraçôes im titularidade do imovel, incfusive corn a 
apresentaçäo da documentaçaa correspondente, 

: CIAUSULA QUARTA DOS DEVERES E RESPONSAIUDADESDALOCKTh 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locaçâo exlgivels, no prazo estipulado neste Terrno de 
Con tra to; 

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presurnido, compativel corn a natureza 
deste e corn o tim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Reatizar vistoria do irnovel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaco minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Restitulr o imovel, finda a locação, nas condicöes em que o recebeu, conforme docurnento 
de descriçäo, minuciosamente elaborado quando da vistoria inidal, salvo as desgastes e 
deterioraçöes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparac5o a este incurnba, bern corno 
as eventuais turbacöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO a direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de det 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizer o imediato reparo dos danos verif'ucados no imovel, ou nas sues lnslalaçbes, 
provocados par seus agentes, funcionãrios ou visitantes autorizados; 

S 
4.1.8. N5o modificar a forma externa ou interna do irnàvel, sem a consentimento prévio e por 

escrito do LOCADOR; 
4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobranca de tributos, cujo 

pagamento näo seja de seu encargo, bern como qualquer intimaçäo, rnulta ou exigéncia de 
autoridade pUblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consurno de energia eletrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permltir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou par seus mandatários, mediante prévia 
combinaçäo de die e hora, bern coma admitir que seja visitado e examinado pot terceiros, na 
hipotese prevista no artigo 27 da Lel n9 8.245, de 1991; 

.CL4USULA.O1JINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAZX5 

5.1. As benfeitonas necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que no autorizadas pelo 
LOCADOR, bern corno as üteis, desde que autorizadas, serão indenizâveis e permitem 0 exerciclo 
do direito de retencão, de acordo corn o artigo 35 da tel n2 8.245, de 1991, e o artigo 578 do 
Código CMI. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde jà autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptaçôes indispensáveis 
ao desernpenho des suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais corno lambris, biombos, cofre 

Rue des Algarobas, s/n, Centre, haetë - Ba - CEP - 46.790-000 
Font: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2 127 
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construldo, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo a imóvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn os seus respectivos acessOrios. 

r1AUSU1ASEXTAT0O VALOR DO AWGUEIJ 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 1.450,00 (urn nil, quatrocentos e cinquenta rSs), 
perfazendo a valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mU e quatrocentos reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencivel da despesa apos a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR € LOCATARIO was respectivas partes da parcela. Caso 
o LOCATARIO a pague na integratidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no 
valor do aluguel do mes subseqUente. A mesma proporçâo também será observada no 

encerramento do contrato, promovendo-se a acertamento preferencialmente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

$ . CLAUSULA SErIMA . DO 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, atE a 109 (dEcimo) dia ütil do mês 
subseqüente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado apOs o Natestoff,  pelo sen,idor competente, do 

documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 
7.3. Havendo erro na apresentac5o do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 

locaçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para 

pagamento iniciar-se4 apOs a comprovaçäo da regularizacäo da sltuaçäo, nSa acarretando 

qualquer Onus para o LOCATARIO. 
7.4. Antes do pagamento, a LOCATARIO verlftcará, por meio de consulta eletrOnica, a regularidade 

do LOCADOR nos sites oficials, devendo seu resultado ser impresso, e Juntado ao processo de 

pagamento. 
7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordern Bancâria de CrEdito, mediante depOsito em 

conta-corrente, na agenda e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro 

• meio previsto na legislacäo vigente. 
7.6. Será considerada coma data do pagamento a dia em que constar coma emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.7. 0 LOCATARIO nio se responsabitizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

LOCADOR, que porventura nbo tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

kTLAUSULAOtTAVATDA VlGNCIKE DKPRORROGACXö 

8.1. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) nieses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 3 da t.ei n! 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administraçäo, ser prorrogado por perfodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contratacbo so terSo iniclo a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imOvel. 

8.1.2. A prorrogaç3o de contrato deverá ser promovida mediante cetebraçSo de termo aditivo. 
8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogaçSo, 0 LOCADOR deverá enviar comunicacbo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedencia minima de 60 (sessenta) da data do térniino da vigéncia do 

contrato, sob pena de apiicacbo das sançöes cabiveis por descumprimento de dever cantratual. 

'S.CLAUSULA NONA VIGNCIA EM CASO DE ALIENAC 

Rita das Algarobas, s/n, Centro, Itaeto - Ba - CE? - 46.790-000 
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9.1. Este contrato continuarâ em vigor em qualquer hipôtese de alienacio do imovel locado, na 
forma do artigo 89 da Lel n2 8.245, de 1991. 

O.CLAUSULA DECIMA— DO REAJI!S11 

10.1. Sea admitido o reajuste do valor locaticlo mensal, em contrato corn prazo de viginda igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado a interregna minima de 1 (urn) aria, contado 
da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste.. Cu da data do Ultimo reajuste, para os 
subseqGentes. 

10.2. 0 reajuste, deconente de solicitaçSo do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo 
se coincidente corn termo aditivo para o fim de prorrogacäo de vigência ou alteracâo contratual. 

10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcionat ao preço medlo de 
mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compativel ao 

• mercado de locacSo no municipio em que se sltua a imovel. 

.cLAuSuLA DECIMA PRIMEIRA - CA DOTACAO ORCAMEP{TAIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacâo correrão a conta de recursos especificos 
consignados no Orçamento deste exerciclo, na dotaçlo abaixo discriminada: 

Orgao: 0301— Secretaria Municipal de Administracäo 
Projeto/Atividade: 2.007 - GestSo das Aç8es da Secretaria Municipal de Admlnistraçio 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00- Recursos Ordinários 

12.1. A fiscalizaçäo do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do 
LOCATARIO, 30 qual campeth-á dirirnir as düvidas que surgirern no curso de sue execucão. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro prôprio todas as ocorréncias retaclonadas corn a execucio do 
• contrato, indicando dia, rnês e ano, bern coma o nome das pessoas eventuatmente envolvidas, 

deterrninando o que for necessário a regularizaçäo das faftas ou defeitos observados e 
encarninhando os apontamentos a autoridade competente para as providénclas cabiveis. 

12.1.2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competëncia do fiscal do contrato deverâo 
set solicitadas a seus superlores em tempo hãbil, para a adoçäo das medidas convenientes. 

32.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representá-lo na execuço do contrato. 

13.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se4o pela Lei n2 14.133, de C de Abril de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOESE OSSANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecuçio total ou parcial do contrato, ou 0 descumprirnento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitaré ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 
Adverténcia por fattas leves, assim entendidas coma aquelas que nâo acarretarern prejuizos 

signhficativos ao objeto da contratacäo; 
Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por die de atraso, injustificado, sabre o valor mensal tIe locaçio; 

Rim das Algarobas. s/n, Centro, haet& - Ba - CEP - 46.790.000 
Fone: (75) 3320-2 121 / Fax: (75) 3320-2127 
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b.2 Cornpensatoria de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçäo total ou parcial 
de obrigaçk assumida. 

 

C. Suspensâo de licitar e impedimenta de contratar corn o Municiplo de Itaet&BA, pelo prazo de 
ate dois anos; 

- 

d. Declarac5o de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE pUblica, enquanto 
perdurarem as motivos deterrninantes da punico ou ate que seja proniovida a reabilitaçäa 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que serà concedida sempre que o 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pe4os prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as dernais sancöes. 
14.2. Também ficarn sujeitas as penalidades de suspenso de licitar e impedimenta de contratar e 

de declaraçâo de inidoneidade, previstas acima, as ernpresas que, em razão do presente contrato: I 
14.2.1. tenham sofrido condenaçöes definitivas por praticarem, por melo dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de tributos; 
14.2.2. demonstrem näo possuir idoneidade para contratar corn a LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realiiar-se-A em processo administrativo 

que assegurari o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n2 
14.133, de 2.021, e subsidiaruarnente na Lei 0 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na aplicaçäo das sanc6es, Ievará em consideraçäo a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como a dano causado ao LOCATARIO, t 
observado 0 prindpio da proporcionalidade. 

U.S. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO seilo deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recoihidos em favor do Municipio,  ou ainda, quando for a caso, serâo inscritos na 
Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recoihida no prazo máxlmo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaäo enviada pelo LOCATARIO. 

E.ãAUsuLA bEcIMA QUINTA - DA REScEXOCÔNTRATUAI. 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer onus, em caso de 
• descumprimento total ou parcial de qualquer clausula contratual ou obrigaçio imposta ao 

LOCADOR, sen prejuizo da aplicaço das penalidades cabiveis. 
15.1.1. A resdsäo por descurnprimento das cláusulas e obrigacOes contratuais acarretará a 

execuçâo dos valores das multas e indenizaçôes devidas ao LOCATAR(0, bern corno a retencZo 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o tirnite dos prejuizos causados, alérn das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. Tambern constitui rnotivo para a rescisão do contrato a ocorréncia das hipóteses enumeradas 
no Art. 137 da Lei n9 14.133, de 2.021, corn exceçâo das que näo sejam aplicáveis a esta retacâo 
tocaticia. 

15.2.1. Caso, per razôes de interesse pbIico, devidarnente justificadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imóvel e resclndir o contrato, antes do término do seu prazo de vigéncia, ficará 
dispensada do pagarnento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. No; casos em que reste impossibilitada a ocupaço do imovel, this como incéndia, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força rnaior, etc., o LOCATARIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatarnente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificacão, ou multa, desde que, nesta hipótese, näo tenha concorrido para a situaçâo. 

15.4. 0 procedirnento formal de resciso terâ inicio mediante notiflcacão escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimento. 

15.5. Os casos da rescisäo contratual seräo rormairnente motivados nos autos, assegurado 0 

Rua das Algarobas, s/n, Ccnlro, Itaetó - Ba - CEP - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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contraditOrlo e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinçäo do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administracäo, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua propria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliack, por mediaçSo ou por comitê de 
resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Administraçao; 
III - determinada por decisio arbitral, em decorréncia de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisic judicial. 

L6ctAUsuLA DECIMA1XTA - 005 CASOS OMiSSOS 

16.1. Os casos ornissos ou situaçães não explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-äo pelas 
• disposicâes contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e RB lei 14.133 de 2.021, subsidiariarnente, bern 

coma nos demais regulamentos e normas administrativas federals, que fazem pane integrante 
deste contrato, independeritemente de suas transcriçöes. 

L CLALISULA DECIMA'StTIMA .00 FORd 

17.1. Fica eleito a foro da Cornarcafle-Aflrai-BA, corn exclusäo de qualquer outro, por  mais 
privilegiado que seja para diri]$nhiiaisquer  questôes oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem deje61do, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes 
a seguir uurmarn o p541t,thn!rato  em 03 (ties) vias, de igual tear e forrna, para urn so efeito, na 
presença de 0,{dij)/SfemjThhas abaixo assinadas. 

Itaetê - BA, 03 de Janeiro de 2022. 

I 
CONTRATADO 

5ECRETARIO MUNICIPAL DE 

el 1/1 
STEMUNHA  I:Qax~ ).VJA  C~ 

cPP&5 255 ç '0 - 4 
TESTEMUNHA2: U. 
CPF: (91rCA1 31COI 

PusucAçAo 

Nos Termos do § Unico do Art. 72 da tel Federal if 14.133/21 a Prefeltura Municipal de ltaetê publica o 
presente contrato em local apropriado para que seja dada o fiel cumprirnento para produco dos seus efeitos 

de direito. 
Prefeitura Municipal de 1taeti103 de Janeiro de 2022 

Rua das Algarobas, sin, Ceatro, itacté - Ba-- CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 
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N° 012/2022 
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AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBIUDADE DE LICrTAçAO NO 009/2022 
CONTRATO NO 012/2021 

o Prefeito Municipal de Itaeté, no uso de suas atribuiçöes, toma püblica a Contrataco 
Licitação: Processo Administrativo no 013/2022. Modalidade: INEXIGIBJUDADE DE UCITAcAO 
no 009/2022. Objeto: a LOCAAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 
SECRETARIA DE EDUCAçAo DO MUNICIPTO OF ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 
de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.011 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de 

01. Contrato NO 012/2021. Fornecedor: NORMEUA MATOS FERNANDES, CPF: 
528.016.165-91. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 1.500,00 (mit e quinhentos 
reals). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

NO 013/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

IEXIGIBIUDADE DE UCTTAcAO NO 010/2022 
CONTRATO NO 013/2022! 

C Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçOes, torna pUblica a Contratacäo: 
Ucitação: Processo Administrativo no 014/2022. Modalidade: INXIGIB1UDADE DE UCITAAO 
n° 010/2022. Objeto: a LOCAAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA DPM - 
DEPARTAMENTO DA POUQA tItUlAR DO MUNICIPIO DE TTAETE - BAHIA. Vigênda: 
ate a dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso: 00. Contrato NO 013/2022. Fornecedor: RUAN BORGES SANTOS, CPF: 
077.790.805-01. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e 
cinqUenta reals). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

NO 014/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt- BAHIA 
CNPJ nO 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE ucITAcAo NO 011/ 2022 
CONTRATO No 014/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçSes, torna páblica a Contratacão: 
Ucitaçäo: Processo Administrativo n0  015/2022. Modalidade: INEXIGIBIUDADE DE UClTAç1A0 
n° 011/2022. Objeto: a LOCAcAO DE TERRENO NO DISTRITO DE COLONIA PARA 
SERVIR DE ATERRO SANITARZO NO MUNIC±PIO DE ITAETE/BA.. Viqência: ate o dia 31 
de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.007 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de 
recurso: 00. Contrato NO 014/2022. Fornecedor: SILVANDRO PEREIRA SAMPAJO, CPA 
550.388.085-49. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 600,00 (selscentos reals) 
ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de ltaeté 
Rua Algarobas -S/N - Centro 
Tel: 75 3320-2127 
CNPJ: 13.921620/0001-20 



S MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recelta Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: RUAN BORGES SANTOS 
CPF: 077.790.805-01 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsahilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendéncias em seu norne, relativas a créditos trihutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) jun10 a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere a situação do sujeilo passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçoes socials previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitaçao desla certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.qov.br> ou 'chttp:/Jwww.pgln.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:51:17 do dia 1 1(12/2023 <horn e data de Brasilia>. 
Válida ate 08/06/2024. 
COdigo de controle da certidão. CEDB.A486.00FF,3FD6 
Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento. 

I 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ErnissAo: 11/1212023 11:50 

SECRETAA HA FAZENDA 

CertidAo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para Os eteitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Thbutário do Estado da Bahia) 

cerlidao N°: 20236558355 

NOME 

RUAN BORGES SANTOS 

INSC}tJQAO ESTADUAL CPF 

077.790.805-01 

Fica cerlificado que nào constam, ate a presente data, pendências de responsabitidade da pessoa tisica ou juridica acima 
identificada, relativas sos tributos administradas par esta Seci-etarfa. 

Esta certidaa engloba todos as seus estabelecimenlas quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competencia da Procuradaria Geral do Estado. ressalvada o direito da Fazenda PUblics do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apuradas posteriorrnente. 

• Emitida em 11/12/2023, coniomie Portaria no sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua 
emissãa. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida corn a apresentaçáo conjunta do cartäo original de ir'sthçáo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaha da Receita Federal do Ministerio da Fazenda. 

Pãgina I dc I RelC:crtidaoNcativa.rpi 
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V 
WLP PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissão: 11/12/2023 

"flfli't.1k'MflWZI 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000100312023 

Cerhficanos cr50 cs Ue'vicbs fins de 'jr&o e a qjem intefesscr paso We, qt cirisuflo a.x 
regs tros do DIVIDA AT IVA do Munidpo, cot tolcnts qe a co-drituinle pericx±r do CPF ctdxo 
ndo enccntro•s e neles ins elcb. nëo hcwencb pcflcflo. nes Ic tha return cbto em s eu ncne. 
Ficxncb ccji ressdvcrb o c-ir&c do Fcuencb pUdim tvkindrxi th ins aeve e cx±rcr cf vicks qje 
venhcrn as er q)scxtz. 

0 referido é verdade e dou fo. 

RUAN BORES SANTOS 

CRE: 07779080501 

AV RIO BRANCO.165 
Complemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

46790000 ITAETE-BA 

1111111111111111111111111111111111 hI I 

Emissor: VIA WEB 



CERTIDAO NEGATIVA bE DEBITOS TRABALEISTAS 

Nome: RUAN BORCES SANTOS 
CPF: C7'7.790.805-01. 
Certidac n°: 70973672/2023 
Expedicao: 11/12/2023, as 
Validade: 08/06/2024 - 180 
de sua expecliçao. 

fl :50:26 
(cenLe e oltenta) dias, conLados da daLa 

Certitica-se que RUAN BORGES SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o no 
077.790.805-01, nAo CONSTA como inadiluplenLe no Banco Nacional de 
Devedores TrabaihisLas. 
Certidac, emitida cow base nos arts. 642-A ci 383-A da Consolidacao 
das Lets do Traba.Lho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2C1l ci 
13.467/2C17, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados consLantes desta Certidàc são de responsabilidade dos 
Tribunais do TrabaTho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relacâo 
a todos os seus estanelec:mentos, aqéncias ou filials. 
A accitaçao desta certidào ccndiciona-se a verificacao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho .na 
Internet (http: //www. tst.jL:s.br) .  
Certidac emitirla qratui Larnerite. 

flZFORMAçAO IMPORTANTE 
Do !3ancD Nacional de Devedores Trabaihistas ccnstam os dados 
necessârios a identificacäo das Dessoas naLurais e :Iuridicas 
inadirnpler.tes perant.e a Justica do Trabaiho quanta as obrigacOes 
estabelocidas em sentença condenatór±a transitada em ju].gado ou em 
acordos judiciais traoalhistas, in:lusive no coricernente aos 
recoihimentos previdenciários, a honorári Os, & custas, a 
emolumencos ou a i.ecolhimcntcs determinados em ici; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perance 0 Ministério PUblico do 
Trabaiho, Comissäo de ConciIiaco Prévia ou dernais tiLuLos que, pot 
disposicäo leqal , contiver força executiva. 

2i 
g 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(TonsuRado: RUAN BORCES SANTOS 

CPFf(*NPJ: 077.790.805-01 

Certifica-se que. em consulta aos sistemas ePAl) e (CIti-t'J cans cadastros (TEN. CNEP c CEPIM 

mantidos peta Corre.edoria-Geral da Uniâo. NAO CONSTAM rcgistros de 

perialidades vigentes relativas an CNPJICPF consultado. 

Destaca-se qoc, iws lernius do IegisIaçdo vigenle. as referie/as cada.cfra.c ro,ssolldarn inforrnacñes prestadas pelas cores 

püblicos. do todos as Poderes e esfrros de governo. 

(.kSi.cw,,sac cPu) e ('GU-J'jco,ssolidarn as dados .cohre a andarnenlo dosproces.cos administrativos de responsabiizacdo 

de entes privados no Pot/er Executit'o !'ederat 

o (adactro \acio,,u/ de EDo prccas 1nids5nep.c e Si. dp.flsps ((FJS) apresenta a relaçäo de empresas e pcssoasjisica.s que 

sofrerarn 50nç5e5 que imp/karans a restriçâo deparikipar de Ikitaç&'s on de celebrar caniratos coin a 'ldn.inis(raçJo 

PAhika. 

o apresenta a re/a ção de empresas que sofreran; qaa/quer dos ps'nicöes 

preii.ctas no Lvi n0  12.84612013 (1.11 .4nricorrupçio). 

• Pri,adac ceu:fjjs Ls.crcunos Inwedidas ((FPJ%1) apresenta a relaçàn de, entidudesprivadassern 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novas con vênios, contratos i/c repasse on termos de parceria con' a 

.4 dos in lxiração P:Thiica FederaL ens fun çñt; i/c irregularidades isdo resolvida.c ens conviniox, contratos de repasse on temrnos 

de parceriafir,n at/os anteriormena'e. 

('enidão emitida as II :4tJ:36 do dia Il/i 2/2023 corn validadc ate o dia 10/01/2024. 

Link para consulta da verificação da ccrddào hLtps/ccrudocs.cgL.gQ.i.kE 

Côdigo de controle da certidão: oeqwV70Gbhytdtt33qFo 

Quciquer rasura vu cinenda in i'alidará es/c docu,nentv. 

I/I 



Quinta-feira - 
28 de Dezembro de 2023 

Prefeitura de Itaeté DIARI 0 
Ano 03 
Ediçâo: 507  

N0 00912022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 00212023 

AO CONTRATO NO 009/2022 

o Secretario de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçães, torna pUblico o Termo Aditivo 

de Prazo ao Contrato no 009/2022: Processo Adrninistrativo no 218/2021. Objeto: 

FORNECIMENTO DE AGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ITAETE/BA. Contratada: HUUSSES COSTA BRITO & 

CIA LTDA, 1n5cr1ta CNPJ no 19.388.813/0001-29 Data: 28/12/2023, Vigéncia: ate o dia 

28/12/2024. Saldo remanescente: R$ 64.974,43 (sessenta e quatro mU, novecentos e 

setenta e quatro reals e quarenta e trés centavos). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 

Secretario de Finanças. 

NO 013/2022-30  Termo Aditivo 
TERCEIRO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 013/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaeté, no uso de suas atribuiçöes, torna páblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 013/2022: Processo Administrativo no 014/2022. Objeto: 

LOCAcAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DA DPM - DEPARTAMENTO DA 

POLICIA MILITAR DO MUNICIPIO DE ITAETE — BAHIA. Locador: RUAN BORGES 

SANTOS, inscrito no CPF sob no 077.790.805-01. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 

28/12/2024. Valor mensal: R$ 1.450,00 (mill e quatrocentos e cinqUenta reals). VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Finanças. 

NO 014/2022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 014/2022 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 014/2022: Processo Admirtistrativo no 015/2022. Objeto: 

LocAçAO DE TERRENO NO DISTRITO DE COLÔNIA PARA SERVIR DE ATERRO 

SANITARIO NO MUNICfPIO DE ITAETE/BA. Locador: SILVANDRO PEREIRA SAMPAZO, 

inscrito no CPF sob no 550.388.085-49. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate a dia 28/12/2024. 

Valor rnensat: R$ 600,00 (seiscentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. 

Secretario Municipal de Financas. 

Página 04 I Prof eitura de Itaete 

I RLIa Algarobas - S/N . Centro 
jm~ https://www.portaliop.org.br/prefeitura/ba/itaete/ 28 de Dezembro de 2023 I Tel: 75 3320-2127 

floam,cntn r.srnn.idn tgIaknr,nIn rnnln,rn, IIPn. '.00.2QOO I dn 2tAR'2Ot c.a r.IUui a rd,..oIIuIo'a cit Chsvoe I'Ubcas SIo8etd '' 
I CNPJ 13.022.62w000 1-20 



Segunda-feira Prefeitura de Itaetê DIARIO 22 de Janero de 2024 
Ano: 04 
Ediçao: 518 

3t9 
Contrato 

No 013/2022 - 3°  Termo Aditivo 

ERRATA AO TERCEIRO TERMO ADITIVO 003/2023 
LOCADOR: RUAN BORGES SANTOS 

ERRATA A EDIçAO NO 507 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023, Página 04: 

ONDE SE LE: 

Rs 1.450,00 (urn mil quatrocentos e cnquenta reais) 

LEIA-SE: 

RS 1.780,00 (urn mil setecentos e oltenta reais) 

Pagina 04 Preleiturz, e Itaete 
Rut AIg&obas &N- Centro 

https://www.porlaliop.org.br/prefeitura/ba/itaete/ 22 de Janetro de 2024 Tet: 75 3320-2127 
Cccwnt*,!tt,,odc, ccr.fr.n'<i V n, ;-.?fl 24rI .1 ?.I&' a intra.euutma  '2e Ct.j.n VI1Jkfl 3jjtjJ - I_ 

CNPJ: 13.922 62Jf0D01-20 


